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RESOLUÇÃO 001/2025/COLEGIADO DE 

COORDENAÇÃO – PPGCEM 

 

Estabelece as condições para a regularização documental 

dos Discentes que estão pendentes na entrega de 

documentos ao Programa para a conclusão de seu curso. 

 

O Presidente do Colegiado de Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais 

– PPGCEM, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar público as condições para a regularização documental dos 

Discentes que estão pendentes na entrega de documentos ao Programa de 

Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais para a conclusão de seu 

curso.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando as demais 

disposições em contrário.  

 

Criciúma, SC, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 



Art. 1o – Considerando que: 

a) O prazo máximo para a conclusão do curso de Mestrado é de 24 (vinte e 

quatro) meses e de 48 (quarenta e oito) meses para o curso de 

Doutorado; 

b) O prazo máximo para os Discentes entregarem à secretaria do 

Programa toda a documentação necessária para o cumprimento do 

processo pós-defesa, incluindo-se a versão final da Dissertação de 

Mestrado ou Tese de Doutorado aprovada pelo Relator, além dos 

demais documentos e requisitos definidos no Regulamento e em 

resolução específica, é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de 

apresentação e defesa da Dissertação de Mestrado ou Tese de 

Doutorado; 

c) Há Discentes que não cumpriram o prazo estipulado no item “b” deste 

artigo e, portanto, estão em situação irregular no Programa; e 

d) Esses descumprimentos de prazo para a efetiva conclusão de curso, 

com a obtenção do título de mestre ou doutor em Ciência e Engenharia 

de Materiais, prejudicam a avaliação do Programa na CAPES 

(Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior). 

 

Art. 2o – Os Discentes que estão irregulares no Programa, de acordo com o 

estabelecido no item “c” do Art. 1o, devem ser notificados extrajudicialmente 

informando o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de 

notificação extrajudicial, para cumprirem todos os requisitos regulamentares 

previstos para permitir a realização do processo pós-defesa. 

 

Art. 3o – Os Discentes que se encontram na situação descrita no Art. 2o desta 

resolução devem ser notificados extrajudicialmente por e-mail e por correio 

(carta registrada) sobre o prazo máximo para a regularização de sua condição 

acadêmica no Programa. 

Parágrafo único – A Coordenação do Programa deverá notificar os Discentes 

de que trata esta resolução em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 

a partir da aprovação desta resolução. 

 



Art. 4o – Os Discentes que não cumprirem o disposto no Art. 2o desta resolução 

poderão ser desligados do Programa, não tendo direito à obtenção do título de 

mestre ou doutor em Ciência e Engenharia de Materiais. 

 

Art. 5o – Esta resolução é aplicável a todos os Discentes do Programa de que 

trata o item “c” do Art. 2o na data de aprovação desta resolução. 

 

Art. 6o – Os casos omissos serão avaliados pelo Colegiado de Coordenação do 

Programa, podendo-se recorrer à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação, 

Inovação e Extensão (PROPIEX). 

 

 

 

 

 

 

 


